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DECRETO-LEI N.º 14-G/2020 DE 13 DE ABRIL 
 

ORIENTAÇÕES PARA O PROCESSO DE INSCRIÇÃO NAS PROVAS E EXAMES DO ENSINO SECUNDÁRIO 
 

 
MEDIDAS EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 

 

 
11º/12ºANOS DE ESCOLARIDADE 

 

SÍNTESE 

(Não dispensa a leitura integral do DL n.º14-G/2020 de 13 de abril e Comunicação n.º5/JNE/2020) 

 

 

1. As atividades letivas não presenciais manter-se-ão, para todos os níveis de ensino, ao longo 

do 3º período, cabendo às escolas definir e implementar um plano de ensino a distância, com as 

metodologias adequadas aos recursos disponíveis e critérios de avaliação, que têm em conta os 

contextos em que os alunos se encontram 

 

2. Pode o Governo, mediante decreto-lei, determinar a retoma das atividades letivas presenciais, 

nos 11.º e 12.ºanos de escolaridade, nas disciplinas que têm oferta de exame final 

nacional, mantendo-se apenas as restantes disciplinas em regime não presencial.  

É considerada falta justificada a não participação do aluno em atividades presenciais por 

opção expressa do respetivo encarregado de educação 

 

3. No ano letivo de 2019/2020, é cancelada a realização dos exames finais nacionais, quando 

realizados por alunos internos, para efeitos de aprovação de disciplinas e conclusão do ensino 

secundário 

 

4. As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das 

aprendizagens realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho realizado ao longo do 3.º 

período, no âmbito do plano de ensino a distância, sem prejuízo do juízo globalizante sobre as 

aprendizagens desenvolvidas pelos alunos 

 

5. Para efeitos de avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário, 

incluindo disciplinas em que haja lugar à realização de exames finais nacionais:  

a) é apenas considerada a avaliação interna  
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b) as classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das 

aprendizagens realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho realizado 

ao longo do 3.º período 

c) os alunos realizam exames finais nacionais apenas nas disciplinas que elejam 

como provas de ingresso para efeitos de acesso ao ensino superior, sendo ainda 

permitida a realização desses exames para melhoria de nota, relevando o seu 

resultado apenas como classificação de prova de ingresso 

d) os alunos autopropostos, realizam provas de equivalência à frequência, para a 

aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário, as quais são 

substituídas por exames finais nacionais quando exista essa oferta 

 

6. O prazo de inscrição para as provas e exames do ensino secundário é prorrogado até 11 de 

maio de 2020 

 

7. Os alunos têm de alterar as inscrições para os exames finais nacionais que já tenham sido 

efectuadas e o preenchimento do novo boletim deve ter em conta os seguintes ajustamentos: 

a) Os alunos do ensino secundário têm de assinalar nos campos 4.4 e 4.6 do 

boletim de inscrição a quadrícula “N”  

b) Os alunos do ensino secundário, independentemente das ofertas e das 

modalidades educativas e formativas de que provêm, não preenchem o campo 

4.7 do boletim de inscrição  

c) Os alunos autopropostos do ensino secundário que não aprovaram à disciplina 

através da avaliação interna, assinalam no boletim de inscrição a quadrícula “S” 

no campo 4.5 e a quadrícula “S” ou “N” no campo 4.8, consoante eleja ou não o 

exame para ingresso  

d) Os alunos do ensino secundário que realizem exames finais nacionais nas 

disciplinas que elejam para ingresso, podem realizar estes exames também para 

melhoria de nota, relevando o seu resultado apenas como classificação de prova 

de ingresso. Neste caso, assinalam no boletim de inscrição a quadrícula “N” no 

campo 4.5 e a quadrícula “S” no campo 4.8. 

 

8. Os alunos do ensino secundário (12ºano) que apenas requerem a ficha ENES, e preenchem o 

campo 5, não necessitam alterar a inscrição já efetuada  

 

9. As provas de equivalência e os exames finais nacionais realizam-se nas datas fixadas nos 

quadros seguintes: 
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